
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 65, DE 2010 

 
Altera as Leis nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 
que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá 
outras providências; nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 
que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, 
cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 
da Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 
8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a Lei nº 
7.990, de 28 de dezembro de 1989; nº 10.257, de 10 
de julho de 2001, que regulamenta os arts. 182 e 183 
da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da 
política urbana e dá outras providências; nº 10.438, de 
26 de abril de 2002, que dispõe sobre a expansão da 
oferta de energia elétrica emergencial, recomposição 
tarifária extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 
Fontes Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa), a 
Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), dispõe 
sobre a universalização do serviço público de energia 
elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de maio de 1998, 
nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, nº 5.655, de 20 de 
maio de 1971, nº 5.899, de 5 de julho de 1973, 
nº 9.991, de 24 de julho de 2000, e dá outras 
providências; e nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que 
estabelece diretrizes nacionais para o saneamento 
básico; altera as Leis nos 6.766, de 19 de dezembro de 
1979, 8.036, de 11 de maio de 1990, 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 
revoga a Lei nº 6.528, de 11 de maio de 1978; e dá 
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outras providências, para impedir a ocupação de áreas 
de risco e fortalecer o planejamento de medidas de 
drenagem de águas pluviais urbanas e de manejo da 
vazão dos rios. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 3º ........................................................................................ 

Parágrafo único. Não será permitido o parcelamento do solo nas 
seguintes áreas de risco: 

I – terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas 
as providências para assegurar o escoamento das águas; 

II – terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à 
saúde pública, sem que sejam previamente saneados; 

III – terrenos sujeitos a desmoronamento ou com declividade igual 
ou superior a 30% (trinta por cento), salvo se atendidas exigências 
específicas das autoridades competentes; 

IV – terrenos onde as condições geológicas não permitam a 
edificação segura; 

V – áreas onde a poluição impeça condições sanitárias 
suportáveis, até a sua correção.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

“Art. 7º.......................................................................................... 

....................................................................................................... 

XI – mapeamento das áreas urbanas ou de expansão urbana 
sujeitas a alagamentos e inundações e avaliação da conveniência de 
se promover manejo da vazão dos cursos de água.” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  



 3
“Art. 2º ......................................................................................... 

....................................................................................................... 

VI – ............................................................................................... 

....................................................................................................... 

h) a ocupação e o adensamento de áreas de risco; 

....................................................................................................... 

XIV – regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas 
por população de baixa renda, exceto em áreas de risco, mediante o 
estabelecimento de normas especiais de parcelamento, uso e 
ocupação do solo, consideradas a situação socioeconômica da 
população e as normas ambientais; 

....................................................................................................... 

XVII – observância do ordenamento territorial urbano no âmbito 
das políticas de provisão, regulação, expansão e universalização dos 
serviços públicos que compõem a infra-estrutura urbana básica, como 
distribuição de energia elétrica, abastecimento de água potável, 
esgotamento sanitário, iluminação pública e circulação; 

XVIII – atenuação do impacto de catástrofes naturais.” (NR) 

“Art. 42. O plano diretor deverá conter: 

I – delimitação das áreas sujeitas a: 

a) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, 
considerada a existência de infra-estrutura e de demanda para sua 
utilização; 

b) direito de preempção; 

c) outorga onerosa de direito de construir e de alteração de uso; 

d) operações urbanas consorciadas; 

e) transferência do direito de construir; 

II – delimitação das áreas de risco e de proteção ambiental cuja 
ocupação deve ser evitada; 

III – índices urbanísticos e outras disposições requeridas por leis, 
regulamentos e normas técnicas pertinentes; 

IV – sistema de acompanhamento e controle do uso do solo.” 
(NR) 
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Art. 4º A Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 

“Art. 14. ........................................................................................ 

....................................................................................................... 

§ 14. Nas áreas urbanas, a implantação de redes de distribuição 
observará o disposto no plano diretor municipal e na legislação 
urbanística, vedado o atendimento de unidades localizadas nas áreas 
de risco definidas no parágrafo único do art. 3º da Lei nº 6.766, de 19 
de dezembro de 1979. 

§ 15. O descumprimento do disposto no § 14 sujeita a 
concessionária infratora ao pagamento de multa de cem reais, por dia e 
por unidade atendida.” (NR) 

Art. 5º A Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

“Art. 19. A prestação dos serviços públicos observará plano de 
saneamento básico, que abrangerá, no mínimo: 

......................................................................................... 

§ 9º No que diz respeito ao serviço de drenagem e manejo de 
águas pluviais urbanas, o plano de saneamento básico conterá: 

I – estímulo a tecnologias de retenção local de águas pluviais, 
redução das velocidades de concentração e de pavimentação não 
impermeabilizante; 

II – identificação das áreas de risco sujeitas a alagamento, erosão 
ou desmoronamento, cuja ocupação deve ser evitada; 

III – redimensionamento das redes de drenagem existentes, tendo 
em vista os incrementos de vazão ocorridos desde sua implantação;  

IV – indicação das atividades, infraestruturas e instalações 
operacionais existentes e projetadas; 

V – orçamento e cronograma das obras a serem realizadas.” (NR) 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Diversas cidades brasileiras têm sido vitimadas por um volume de chuvas 
muito acima da média nos últimos anos, o que tem causado problemas como o 
alagamento de bairros inteiros e o desmoronamento de morros. Muitas pessoas perderam 
o patrimônio conquistado ao longo de anos e não são raros os casos de morte por 
afogamento ou soterramento. 

Embora não se possa evitar que catástrofes naturais atinjam as cidades, é 
possível, mediante adequado planejamento, atenuar seus efeitos.  

Duas medidas são essenciais nesse sentido: impedir a ocupação de áreas 
de risco situadas em áreas alagáveis, como a várzea dos rios, ou sujeitas a 
desmoronamento, como encostas de morros; e adotar medidas de manejo da vazão dos 
rios e drenagem das águas pluviais. 

A presente proposição altera diversos diplomas legais, com o objetivo de 
garantir que essas medidas sejam tomadas.  

Introduz-se, na Lei nº 6.766, de 1979, que dispõe sobre o parcelamento do 
solo urbano, a expressão “áreas de risco”, que abrange terrenos sujeitos a inundações, 
aterrados com material nocivo à saúde, sujeitos a desmoronamento, onde as condições 
geológicas não permitam a edificação segura ou onde a poluição impeça condições 
sanitárias suportáveis. Em todos esses casos, é vedado o parcelamento do solo enquanto 
não forem tomadas providências para a eliminação do risco.  

O Estatuto da Cidade – Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – é alterado, 
para incluir entre as diretrizes da política urbana a contenção da ocupação e do 
adensamento de áreas de risco e a observância do ordenamento territorial urbano pelas 
concessionárias de serviços públicos, além de excluir da diretriz de regularização 
fundiária e urbanização de assentamentos de baixa renda aqueles situados em áreas de 
risco. No campo operacional, determina-se, ainda, que as áreas de risco sejam mapeadas 
e delimitadas no plano diretor municipal, a fim de que sua ocupação possa ser evitada. 

Para assegurar a coerência da legislação setorial com o ordenamento 
territorial urbano, propõe-se a inclusão de dispositivo específico na Lei nº 10.438, de 
2002, que dispõe sobre a universalização do serviço público de energia elétrica, para 
determinar que a implantação de redes de distribuição observe o disposto no plano diretor 
municipal e na legislação urbanística, vedado o atendimento de unidades localizadas nas 
áreas de risco. 
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A fim de atenuar os danos causados pela ampliação do volume dos rios em 

períodos de cheia, propõe-se o acréscimo, na Lei nº 9.433, de 1997, que institui a Política 
Nacional de Recursos Hídricos, de dispositivo destinado a incluir no conteúdo mínimo dos 
planos de recursos hídricos o mapeamento das áreas sujeitas a alagamentos e 
inundações e a avaliação da conveniência de se promover manejo da vazão dos cursos 
de água. 

Por fim, acrescenta-se dispositivo à Lei nº 11.445, de 2007, que estabelece 
diretrizes nacionais para o saneamento básico, para assegurar que os planos de 
saneamento básico tratem de forma integrada os serviços de abastecimento de água 
potável, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos e drenagem das águas 
pluviais e para incluir em seu conteúdo obrigatório o estímulo a políticas de retenção e 
infiltração de águas pluviais; a identificação das áreas sujeitas a alagamento, erosão ou 
desmoronamento; a readequação das redes de drenagem existentes, muitas vezes 
subdimensionadas ante à desenfreada impermeabilização de solos; a indicação das 
atividades, infraestruturas e instalações operacionais de drenagem existentes e 
projetadas; e o orçamento e cronograma das obras a serem realizadas.  

Cremos que as medidas propostas contribuirão para criar um ambiente 
institucional favorável ao planejamento urbano e setorial, que é o único instrumento capaz 
de prevenir e atenuar os efeitos das catástrofes climáticas, que são um perigo crescente 
para as cidades brasileiras. 

Pelas razões expostas, contamos com o apoio de nossos Pares para a 
aprovação do projeto ora apresentado. 

Sala das Sessões, 

Senador RENATO CASAGRANDE 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá 
outras Providências. 

................................................................................................................................................
............... 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares  

................................................................................................................................................

............... 

        Art. 3º Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos em zonas 
urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica, assim definidas pelo plano 
diretor ou aprovadas por lei municipal. (NR) (Redação dada pela Lei nº 9.785, 29.1.99) 

        Parágrafo único. Não será permitido o parcelamento do solo:  

        I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as 
providências para assegurar o escoamento das águas;  

        II - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, sem 
que sejam previamente saneados;  

        III - em terreno com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), salvo se 
atendidas exigências específicas das autoridades competentes;  

        IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação;  

        V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça 
condições sanitárias suportáveis, até a sua correção.  

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.............................. 
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LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997 

Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, 
cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do 
art. 21 da Constituição Federal, e altera o art. 1º da 
Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que 
modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 
1989. 

 

................................................................................................................................................

............... 

 

SEÇÃO I 

DOS PLANOS DE RECURSOS HÍDRICOS 

................................................................................................................................................
............... 

Art. 7º Os Planos de Recursos Hídricos são planos de longo prazo, com horizonte 
de planejamento compatível com o período de implantação de seus programas e projetos 
e terão o seguinte conteúdo mínimo: 

        I - diagnóstico da situação atual dos recursos hídricos; 

        II - análise de alternativas de crescimento demográfico, de evolução de atividades 
produtivas e de modificações dos padrões de ocupação do solo; 

        III - balanço entre disponibilidades e demandas futuras dos recursos hídricos, em 
quantidade e qualidade, com identificação de conflitos potenciais; 

        IV - metas de racionalização de uso, aumento da quantidade e melhoria da qualidade 
dos recursos hídricos disponíveis; 

        V - medidas a serem tomadas, programas a serem desenvolvidos e projetos a serem 
implantados, para o atendimento das metas previstas; 
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        VI - (VETADO) 

        VII - (VETADO) 

        VIII - prioridades para outorga de direitos de uso de recursos hídricos; 

        IX - diretrizes e critérios para a cobrança pelo uso dos recursos hídricos; 

        X - propostas para a criação de áreas sujeitas a restrição de uso, com vistas à 
proteção dos recursos hídricos. 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.............................. 

LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da política 
urbana e dá outras providências. 

................................................................................................................................................
... 

CAPÍTULO I 

DIRETRIZES GERAIS 

 
................................................................................................................................................
... 
 

Art. 2o A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções 
sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais: 

I – garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra urbana, 
à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos 
serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações; 

II – gestão democrática por meio da participação da população e de associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e 
acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano; 
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III – cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da 

sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social; 

IV – planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da 
população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de 
influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos 
negativos sobre o meio ambiente; 

V – oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos 
adequados aos interesses e necessidades da população e às características locais; 

VI – ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar: 

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 

b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 

c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em 
relação à infra-estrutura urbana; 

d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como pólos 
geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente; 

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou não 
utilização; 

f) a deterioração das áreas urbanizadas; 

g) a poluição e a degradação ambiental; 

VII – integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo em 
vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área de 
influência; 

VIII – adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão 
urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e econômica do 
Município e do território sob sua área de influência; 

IX – justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização; 

X – adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e dos 
gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os 
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investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes 
segmentos sociais; 

XI – recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a 
valorização de imóveis urbanos; 

XII – proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do 
patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico; 

XIII – audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos processos 
de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente negativos 
sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da população; 

XIV – regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de baixa 
renda mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação 
do solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da população e as normas 
ambientais; 

XV – simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das 
normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos 
lotes e unidades habitacionais; 

XVI – isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de 
empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse 
social. 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

...... 

CAPÍTULO III  

DO PLANO DIRETOR 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

...... 

Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo: 

I – a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, 
edificação ou utilização compulsórios, considerando a existência de infra-estrutura e de 
demanda para utilização, na forma do art. 5o desta Lei; 
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II – disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei; 

III – sistema de acompanhamento e controle. 

................................................................................................................................................

... 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 
elétrica emergencial, recomposição tarifária 
extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 
Fontes Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa), 
a Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), 
dispõe sobre a universalização do serviço público 
de energia elétrica, dá nova redação às Leis no 
9.427, de 26 de dezembro de 1996, no 9.648, de 
27 de maio de 1998, no 3.890-A, de 25 de abril de 
1961, no 5.655, de 20 de maio de 1971, no 5.899, 
de 5 de julho de 1973, no 9.991, de 24 de julho de 
2000, e dá outras providências. 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

...... 

Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da energia elétrica, a 
Aneel fixará, para cada concessionária e permissionária de serviço público de distribuição 
de energia elétrica: 

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, no interior 
das quais o atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de 
rede primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade 
consumidora de até 50kW, será sem ônus de qualquer espécie para o solicitante que 
possuir característica de enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação 
pública, e que ainda não for atendido com energia elétrica pela distribuidora local; 
(Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais o atendimento em 
tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede primária de tensão 
inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de até 50kW, poderá 
ser diferido pela concessionária ou permissionária para horizontes temporais 
preestabelecidos pela ANEEL, quando o solicitante do serviço, que possuir característica 
de enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda 
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não for atendido com energia elétrica pela distribuidora local, será atendido sem ônus de 
qualquer espécie. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 1o O atendimento dos pedidos de nova ligação ou aumento de carga dos 
consumidores que não se enquadram nos termos dos incisos I e II deste artigo, será 
realizado à custa da concessionária ou permissionária, conforme regulamento específico 
a ser estabelecido pela ANEEL, que deverá ser submetido a Audiência Pública. (Redação 
dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 2o É facultado ao consumidor de qualquer classe contribuir para o seu atendimento, 
com vistas em compensar a diferença verificada entre o custo total do atendimento e o 
limite a ser estabelecido no § 1o. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 3o Na regulamentação do § 1o deste artigo, a ANEEL levará em conta as 
características da carga atendida, a rentabilidade do investimento, a capacidade 
econômica e financeira do distribuidor local, a preservação da modicidade tarifária e as 
desigualdades regionais. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

§ 4o Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros fatores, 
a taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, considerada no global e 
desagregada por Município e a capacidade técnica, econômica e financeira necessárias 
ao atendimento das metas de universalização. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 
2004) 

§ 5o A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o consumidor localizado 
nas áreas referidas no inciso II do caput possa antecipar seu atendimento, financiando ou 
executando, em parte ou no todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe ser 
restituído pela concessionária ou permissionária após a carência de prazo igual ao que 
seria necessário para obter sua ligação sem ônus. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003) 

§ 6o Para as áreas atendidas por cooperativas de eletrificação rural serão consideradas 
as mesmas metas estabelecidas, quando for o caso, para as concessionárias ou 
permissionárias de serviço público de energia elétrica, onde esteja localizada a respectiva 
cooperativa de eletrificação rural, conforme regulamentação da ANEEL. (Redação dada 
pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 7o O financiamento de que trata o § 5o deste artigo, quando realizado por órgãos 
públicos, inclusive da administração indireta, a exceção dos aportes a fundo perdido, 
visando a universalização do serviço, serão igualmente restituídos pela concessionária ou 
permissionária, ou se for o caso, cooperativa de eletrificação rural, devendo a ANEEL 
disciplinar o prazo de carência quando o fornecimento for em áreas com prazos de 
diferimento distintos. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 
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§ 8o O cumprimento das metas de universalização será verificado pela ANEEL, em 

periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão para cada 
revisão tarifária, devendo os desvios repercutir no resultado da revisão mediante 
metodologia a ser publicada.  

§ 9o A ANEEL tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do serviço 
público de energia elétrica. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 10. Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de um ano 
contado da publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação de as 
concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica atenderem aos 
pedidos de ligação sem qualquer espécie ou tipo de ônus para o solicitante aplicar-se-á a 
toda a área concedida ou permitida. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 11. A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática de 
atendimento por área, as concessionárias e permissionárias de serviço público de energia 
elétrica atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o consumidor, ao pedido 
de ligação cujo fornecimento possa ser realizado mediante a extensão de rede em tensão 
secundária de distribuição, ainda que seja necessário realizar reforço ou melhoramento 
na rede primária. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 12. No processo de universalização dos serviços públicos de energia elétrica no meio 
rural, serão priorizados os municípios com índice de atendimento aos domicílios inferior a 
oitenta e cinco por cento, calculados com base nos dados do Censo 2000 do IBGE, 
podendo ser subvencionada parcela dos investimentos com recurso da Reserva Global de 
Reversão, instituída pela Lei no 5.655, de 20 de maio de 1971 e da Conta de 
Desenvolvimento Energético - CDE, de que trata o art. 13 desta Lei, nos termos da 
regulamentação. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 13. O Poder Executivo estabelecerá diretrizes específicas que criem as condições, os 
critérios e os procedimentos para a atribuição da subvenção econômica às 
concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica e, se for o caso, 
cooperativas de eletrificação rural e para a fiscalização da sua aplicação nos municípios 
beneficiados. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

...... 
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LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 

Estabelece diretrizes nacionais para o 
saneamento básico; altera as Leis nos 6.766, de 
19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio 
de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei no 
6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras 
providências. 

................................................................................................................................................

... 

CAPÍTULO IV 

DO PLANEJAMENTO 

Art. 19.  A prestação de serviços públicos de saneamento básico observará plano, que 
poderá ser específico para cada serviço, o qual abrangerá, no mínimo: 

I - diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando 
sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e 
apontando as causas das deficiências detectadas; 

II - objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização, admitidas 
soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade com os demais planos 
setoriais; 

III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, de 
modo compatível com os respectivos planos plurianuais e com outros planos 
governamentais correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento; 

IV - ações para emergências e contingências; 

V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia 
das ações programadas. 

§ 1o  Os planos de saneamento básico serão editados pelos titulares, podendo ser 
elaborados com base em estudos fornecidos pelos prestadores de cada serviço. 

§ 2o  A consolidação e compatibilização dos planos específicos de cada serviço serão 
efetuadas pelos respectivos titulares. 
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§ 3o  Os planos de saneamento básico deverão ser compatíveis com os planos das 

bacias hidrográficas em que estiverem inseridos. 

§ 4o  Os planos de saneamento básico serão revistos periodicamente, em prazo não 
superior a 4 (quatro) anos, anteriormente à elaboração do Plano Plurianual. 

§ 5o  Será assegurada ampla divulgação das propostas dos planos de saneamento 
básico e dos estudos que as fundamentem, inclusive com a realização de audiências ou 
consultas públicas. 

§ 6o  A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa o cumprimento pelo 
prestador do respectivo plano de saneamento básico em vigor à época da delegação. 

§ 7o  Quando envolverem serviços regionalizados, os planos de saneamento básico 
devem ser editados em conformidade com o estabelecido no art. 14 desta Lei. 

§ 8o  Exceto quando regional, o plano de saneamento básico deverá englobar 
integralmente o território do ente da Federação que o elaborou. 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................

.............................. 

 
(Às Comissões de Serviços de Infraestrutura e de Desenvolvimento Regional e Turismo, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 17/03/2010. 
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